
Processo 82.221

Autógrafo
PROJETO DE LEI   N°. 12.745  

(Antonio Carlos Albino e Romildo Antonio da Silva)
Altera a Lei 8.351/2014, que instituiu Normas de Defesa e Bem-

Estar Animal, para acrescentar e detalhar vedações às condições de
manutenção de animais domésticos.

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de São

Paulo, faz saber que em 26 de maio de 2020 o Plenário aprovou:

  Art. 1º. O art. 2º da Lei nº 8.351, de 16 de dezembro de 2014, que
instituiu  Normas  de  Defesa  e  Bem-Estar  Animal,  passa  a  vigorar  com  as  seguintes
alterações e acréscimos:

“Art. 2º (….)

(...)

II  –  manter  animais  em local  desprovido de asseio,  alimentação,

arejamento e iluminação, que caracterize confinamento, acorrentamento e/ou alojamento

inadequado,  privação  de  descanso  ou  qualquer  meio  de  restrição  excessiva  à

movimentação dos animais domésticos;

(...)
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(Autógrafo do PL 12.745 – fls. 2)

§ 1º. A restrição excessiva à movimentação dos animais domésticos,

referida  no  inciso  II  do  ‘caput’  deste  artigo,  caracterizar-se-á  por  qualquer  meio  de

aprisionamento, permanente ou rotineiro, a um objeto estacionário por períodos contínuos,

ou  qualquer forma que lhes cause ferimentos, dores ou angústias, observando-se:

I  – as dimensões de espaço apropriadas à espécie, necessidade e

tamanho do animal;

II  –  fornecimento  de  alimento,  higiene  e  água  limpa,  além  de

contínuo cuidado  às suas necessidades, incluindo atendimento veterinário;

III  –  restrição  de  contato  com  outros  animais  agressivos  e/ou

portadores de doenças.

§ 2º. Nos casos de impossibilidade temporária por falta de outro

meio de contenção, o animal será preso a uma corrente do tipo “vaivém”, com no mínimo

oito metros de comprimento e peso inferior a 10% (dez por cento) do peso do animal,

vedado o uso de cadeado para fechamento da coleira.” (NR)

  Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em vinte e seis de maio de dois mil

e vinte (26/05/2020).

FAOUAZ TAHA
Presidente

Elt


